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PORTARIA Nº 1 DE 15 DE JANEIRO DE 2020

 

Dispões sobre a designação dos servidores para
compor a Banca Examinadora de Processo Seletivo
Simplificado do Edital 025/2019.

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 de março de 2017,
Seção 2, pág. 24, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de
2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Banca Examinadora de Processo Seletivo
Simplificado do Edital 025/2019 do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.

Área: Biologia

Nome Cargo / siape Função

 Débora Pereira Martins Pedagoga / 1849914 Presidente

Amilcar Walter Saporeti Júnior Professor EBTT / 1732384 Membro Titular

Lúcia Meireles Lobão Protti Professor externo ao IFMG Membro Titular

Bruna Soares Professor externo ao IFMG Membro Suplente

Mariana  Silva Santos Técnica em assuntos educacionais / 2418171 Membro Suplente

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema de
Informações Eletrônico (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Reis de Moraes, Diretor(a) Geral Substituto(a), em 15/01/2020, às
09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0488302 e o código CRC 6F6151E9.

23718.000827/2019-51 0488302v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/01/2020
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PORTARIA Nº 2 DE 24 DE JANEIRO DE 2020

 

Dispõe sobre o cancelamento do
Edital 27/2019 do IFMG – Campus
Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva
Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção
2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18,
tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17,
retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016,
Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de
outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,

Considerando o Ofício Circular 3 (0485799) constante do processo 23208.000100/2020-67;
Considerando o Despacho Gestão de Pessoas 6 (0488088) constante do processo 23208.000100/2020-67;
Considerando que o campus Ponte Nova havia publicado o Edital 27/2019 (0472276) e suspendido-o pelo
Comunicado 4 (0481120) do processo 23718.000847/2019-21,
 
RESOLVE:

Art. 1º. CANCELAR o Edital 027/2019 que dispõe sobre a seleção de estudantes para realização de
estágio não-obrigatório na área de Pedagogia do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.
Art. 2º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do
Sistema de Informações Eletrônico (SEI) do IFMG.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
24/01/2020, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0494513 e o código CRC 25BEF904.

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/01/2020
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PORTARIA Nº 3 DE 30 DE JANEIRO DE 2020

 

Dispõe sobre concessão de Incentivo à
Qualificação a servidor Técnico
Administrativo em Educação do IFMG –
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa,
nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19,
retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o
Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de
06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº
805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº
1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER Incentivo à Qualificação com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 12, conforme
discriminado abaixo:
 

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Cristiano José da Luz 2400258 25% 30% 22/01/2020

 
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema de
Informações Eletrônico (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 31/01/2020, às
11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0497952 e o código CRC 68A052E2.

23718.000025/2020-84 0497952v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/01/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
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PORTARIA Nº 4 DE 30 DE JANEIRO DE 2020

 

Dispõe sobre concessão de Incentivo à
Qualificação a servidora Técnica
Administrativa em Educação do IFMG –
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa,
nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19,
retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o
Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de
06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº
805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº
1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER Incentivo à Qualificação com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 12, conforme
discriminado abaixo:
 

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Mariana Silva Santos  2418171  52%  75%  29/01/2020

 
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema de
Informações Eletrônico (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 31/01/2020, às
11:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0497970 e o código CRC DBF105AC.

23718.000643/2019-91 0497970v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/01/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
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PORTARIA Nº 5 DE 30 DE JANEIRO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão por Mérito
Profissional a servidora Técnica
Administrativa em Educação do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Minas Gerais – Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela
Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria
IFMG no 1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do dia
24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de
2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro
de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 2º, e Art. 10-A,
conforme discriminado abaixo:
 

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Sablina Prado de Assis Silva Vargas  3062231  E I 01  E I 02  03/02/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema de
Informações Eletrônico (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 31/01/2020, às 11:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0497992 e o código CRC F4AFD450.

23718.000054/2020-46 0497992v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/01/2020
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PORTARIA Nº 6 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão por Capacitação
Profissional a servidora Técnica
Administrativa em Educação do IFMG –
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa,
nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19,
retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o
Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de
06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº
805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº
1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 1º e 3º,
conforme discriminado abaixo:
 

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Sablina Prado de Assis Silva Vargas  3062231  E I 02  E II 02  03/02/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema de
Informações Eletrônico (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 05/02/2020, às
16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0500774 e o código CRC E3C5198B.

23718.000008/2020-47 0500774v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/02/2020
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PORTARIA Nº 7 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Dispõe sobre designação de Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado do Edital 028/2019 -
Professor Substituto - do IFMG Campus Avançado
Ponte Nova.

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no
1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada
no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17,
retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e
pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Banca Examinadora de Processo Seletivo Simplificado
do Edital 028/2019.

Área: Biologia

Nome Cargo / SIAPE Função

Ana Paula Wendling Gomes Professora EBTT/1873264 Presidente

Mariana  Silva Santos Técnica em Assuntos Educacionais /2418171 Membro Titular

Sablina Prado de Assis Silva Vargas Administradora/ 3062231 Membro Titular

Débora Pereira Martins Pedagoga/1849914 Membro Suplente

Ingrid Machado Silveira Professora EBTT/ 1032670 Membro Suplente

 
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema de
Informações Eletrônico (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 07/02/2020, às 09:48,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0503834 e o código CRC 839082B7.

23718.000858/2019-10 0503834v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/02/2020
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PORTARIA Nº 8 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 09, de 05 de
fevereiro de 2019, que designa os Auxiliares da
Procuradoria Institucional do IFMG - Campus
Avançado Ponte Nova. 

 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no
1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada
no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17,
retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e
pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
 
Considerando o disposto na Portaria IFMG nº 1357 de 17 de setembro de 2014 e suas alterações,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para Auxiliares da Procuradoria Educacional Institucional do IFMG
- Campus Avançado Ponte Nova:
 

I. Luciana de Castro Freitas, matrícula SIAPE 1104286, como Auxiliar Institucional do IFMG - Campus Avançado Ponte
Nova, para tratar do SISTEC e dos Censos Educacionais.

II. Adriana Aparecida Solvelino Brum, matrícula SIAPE 2587267, como SUBSTITUTA legal da Auxiliar Institucional
do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, para tratar do SISTEC e dos Censos Educacionais.

III. Herculano de Castro Rigueira, matrícula SIAPE 2393496, como representante do setor de Tecnologia da Informação
do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço Eletrônico do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 11/02/2020, às 07:20, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0504426 e o código CRC DECFD475.

23718.000084/2020-52 0504426v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/02/2020
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PORTARIA Nº 9 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Dispõe sobre a Prorrogação do prazo de
validade do Processo Seletivo
Simplificado para Professor Substituto -
Edital nº 02/2019 do IFMG – Campus
Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva
Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2,
pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em
vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG
nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela
Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e
pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção
2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 23 de fevereiro de 2020 ao dia 22 de fevereiro de 2021, o prazo de
validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto - Edital nº 02/2019 (0229475)
- Campus Avançado Ponte Nova, de 14 de janeiro de 2019, publicado no D.O.U. nº 10, de 15 de janeiro de
2019, seção 3, páginas 60 (0230278), homologado no D.O.U. nº 38, de 22 de fevereiro de 2019, seção 3,
páginas 48 (0258638), e retificado no D.O.U. nº 40, de 26 de fevereiro de 2019, seção 3, páginas 48 (0260384).
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário Oficial da União e no
Boletim de Serviços Eletrônico do Sistema de Informações Eletrônico (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 11/02/2020, às
07:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0505393 e o código CRC F29D5A30.
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PORTARIA Nº 11 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Dispõe sobre a Prorrogação do prazo
de validade do Processo Seletivo
Simplificado para Professor Substituto
- Edital nº 04/2019 do IFMG – Campus
Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva
Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2,
pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo
em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada
pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág.
22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016,
Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 14 de março de 2020 ao dia 13 de março de 2021, o prazo de
validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto - Edital nº 04/2019 (0235554)
- Campus Avançado Ponte Nova, de 24 de janeiro de 2019, publicado no D.O.U. nº 18, de 25 de janeiro de
2019, seção 3, páginas 85 (0236708), homologado no D.O.U. nº 49, de 13 de março de 2019, seção 3,
páginas 52 (0315293).
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário Oficial da União e no
Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 11/02/2020,
às 07:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 0505669 e o código CRC B557EC79.
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PORTARIA Nº 12 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Dispõe sobre a Concessão de RSC a
servidor docente do IFMG –
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de
Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015,
Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág.
18, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2,
pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de
2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de
04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,

Considerando o Parecer Final da CPPD - Ponte Nova (0504924);

Considerando o Despacho Gestão de Pessoas 36 (0506077);
 
RESOLVE:

Art. 1º. Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação referente à Concessão do
Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao professor do IFMG - Campus Avançado Ponte
Nova, abaixo discriminado:

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC

 Pedro Henrique Pereira  3135853     001/2020    27/06/2019   III

Art. 2º. Determinar à Gestão de Pessoas do campus que adote as providências para a concessão da
equivalência do RSC com a titulação de doutorado, exclusivamente para fins de percepção da Retribuição
por Titulação (RT) no nível de RSC III, alcançado pelo referido docente, conforme o art. 27 do
Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos
Docentes da Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº
12.772/2012.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas do campus que tome as medidas cabíveis para que os efeitos
dessa decisão retroajam à data de concessão do direito ao RSC informada pelo parecer, conforme
estabelecido no art. 15 da Resolução nº 1/2014 CPRSC/SETEC/MEC, e no art. 37 da Resolução nº
010/2014 Conselho Superior/IFMG.
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Art. 4º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do
Sistema de Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
11/02/2020, às 10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0506453 e o código CRC 2833799D.

23718.000637/2019-33 0506453v1
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PORTARIA Nº 13 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Dispõe sobre a constituição da Comissão Avaliadora do
Processo Seletivo de Bolsista na modalidade
Colaborador Externo - Edital 03/2020, do IFMG -
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de
22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020,
publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº
475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016,
publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de
04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão Avaliadora do Edital nº 03, de 06 de
fevereiro de 2019, que trata da seleção de Bolsista na modalidade Colaborador Externo: Tradutor e Intérprete de Libras do
IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.

           Nome          Cargo / Siape     Representação

Mariana Silva Santos Técnica em Assuntos Educacionais /
2418171 Direção de Ensino

Débora Elias Félix de Oliveira
Brumano Assistente Social / 2392173 NAPNEE

Luiz Eduardo Alves Ferreira  - Profissional da área de formação

Art. 2º. Esta comissão é de caráter temporário e extingue-se após a homologação do resultado.
Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 18/02/2020, às 08:47,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0511773 e o código CRC 6F477E8B.

23718.000075/2020-61 0511773v1
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PORTARIA Nº 14 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Dispõe sobre Retificação da Portaria nº 12, de 11 de
fevereiro de 2020, que trata da Concessão de RSC a
servidor docente do IFMG – Campus Avançado Ponte
Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de
22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020,
publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475,
de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016,
publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de
04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 12, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a Concessão do Reconhecimento de
Saberes e Competências (RSC) ao professor do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, conforme discriminado abaixo:

Onde se lê:

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC

 Pedro Henrique Pereira  3135853     001/2020    27/06/2019   III

 
Leia-se: 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC

 Pedro Henrique Pereira  3135853     001/2020   05/07/2019   III

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar ao setor de Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 18/02/2020, às 10:34, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0512132 e o código CRC 76468880.

23718.000637/2019-33 0512132v1
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PORTARIA Nº 15 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Dispõe sobre a Prorrogação do
prazo de validade do Edital
016/2019 de Monitoria de Pares do
IFMG - Campus Avançado Ponte
Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag.
26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no
DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no
DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU
de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 1º de janeiro de 2020 ao dia 31 de dezembro de 2020, o prazo de
validade do Edital nº  016/2019 que trata do PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE
MONITORIA DE PARES PARA ACOMPANHAMENTO DE ESTUDANTE COM NECESSIDADE
EDUCACIONAL ESPECÍFICA do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, publicado em 05 de abril de
2019.
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
21/02/2020, às 13:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0515451 e o código CRC A96E2F32.

23718.000239/2019-17 0515451v1
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PORTARIA Nº 16 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Dispõe sobre o cancelamento do
Edital 07/2020 do IFMG – Campus
Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag.
26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no
DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no
DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU
de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CANCELAR o Edital 07/2020 que dispõe sobre o Processo Seletivo de Projetos para o Programa
Institucional de Bolsas de Extensão (PIBEX  e PIBEX Jr.) do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
21/02/2020, às 13:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0515995 e o código CRC A27A26F7.

23718.000097/2020-21 0515995v1
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PORTARIA Nº 17 DE 02 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 08, de 07 de fevereiro
de 2020, que designa os Auxiliares da Procuradoria
Institucional do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –
CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015,
publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U.
de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada
no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016,
Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
Considerando o disposto na Portaria IFMG nº 1357 de 17 de setembro de 2014 e suas alterações,
 
RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 08, de 07 de fevereiro de 2020, que trata da designação dos servidores auxiliares institucionais do
IFMG - Campus Avançado Ponte Nova conforme novas designações abaixo.

Art. 2º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para integrarem a Procuradoria Educacional Institucional do IFMG
- Campus Avançado Ponte Nova:

I - Mariana Silva Santos, matrícula SIAPE 2418171, para atuar como Auxiliar Institucional do IFMG Campus Avançado Ponte
Nova, para tratar do Censo da Educação Superior, ENADE, e-MEC e SISU Gestão.

II - Adriana Aparecida Solvelino Brum, matrícula SIAPE 2587267, como substituta legal na ausência da designada no inciso I.

III -  Adriana Aparecida Solvelino Brum, matrícula SIAPE 2587267, para atuar como Auxiliar Institucional do IFMG Campus 
Avançado Ponte Nova, para tratar do EDUCACENSO.

IV - Luciana de Castro Freitas, matrícula SIAPE 1104286, como substituta legal na ausência da designada no inciso III.

V - Luciana de Castro Freitas, matrícula SIAPE 1104286, para tratar do SISTEC e Plataforma Nilo Peçanha.

VI - Adriana Aparecida Solvelino Brum, matrícula SIAPE 2587267, como substituta legal na ausência da designada no inciso
V.

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI) do IFMG.

 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 02/03/2020, às 12:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0518736 e o código CRC 22058EE7.

23718.000084/2020-52 0518736v1
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PORTARIA Nº 18 DE 09 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre a constituição da Comissão
Avaliadora do Processo Seletivo de Bolsista na
modalidade Colaborador Externo - Edital 12/2020,
do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria
IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº
185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria
IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de
27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão Avaliadora do Edital nº 12, de 05 de
março de 2020, que trata da seleção de Bolsista na modalidade Colaborador Externo: Apoio Pedagógico ao Atendimento
Educacional Especializado (AEE) do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.

           Nome          Cargo / Siape     Representação

Débora Pereira Martins Pedagoga / 1849914 Profissional da área de formação

Mariana Silva Santos Técnica em Assuntos Educacionais / 2418171 NAPNEE

Adriana Aparecida Solvelino Brum Assistente em Administração / 2587267 Direção de Ensino

Art. 2º. Esta comissão é de caráter temporário e extingue-se após a homologação do resultado.
Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 11/03/2020, às 11:44,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0524777 e o código CRC A0B2B0AA.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 19 DE 10 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre a alteração da Portaria 50/2019 que trata da
composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) Local do
IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –
 CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de
22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada
no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016,
publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Portaria 50, de 02 de julho de 2019, que trata da composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) Local do
IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, conforme novas designações abaixo:

  REPRESENTAÇÃO                                         NOME                             CARGO / SIAPE

Docente
Presidente: Ana Maria Bastos
Firmino (Presidente)
Suplente: Felippe Moreira Faêda

Profa. EBTT / 1756948
Prof. EBTT / 1263011

Técnico-
Administrativo

Titular: Débora E. F. de Oliveira Brumano
Suplente: Herculano de Castro Rigueira

Assistente Social / 2392173
Assistente de Tecnologia da Informação /
2393496

Discente
Titular: Brenda Rosignoli Mota e Souza
Suplente: Igor de Assis Basílio Correa

N/A

Sociedade Civil
Titular: Luciano Luiz Lourenço
Suplente: Rafael Soares Raymundo

N/A

 
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI) do IFMG.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 11/03/2020, às 11:43, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0526106 e o código CRC C0AD7589.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 22 DE 11 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão por Mérito
Profissional a servidora Técnica
Administrativa em Educação do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Minas Gerais – Campus Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela
Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela
Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016,
Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2,
pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 2º, e Art. 10-A,
conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Débora Pereira Martins 1849914 E IV 06 E IV 07 24/02/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 11/03/2020, às
11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0527526 e o código CRC 0ABC9F1A.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 23 DE 13 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre dispensa de servidora
da função de Coordenadora dos
Cursos Técnicos em Administração
do IFMG - Campus Avançado Ponte
Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag.
26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no
DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no
DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU
de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR a servidora INGRID MACHADO SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1032670,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da função de Coordenadora dos
Cursos Técnicos em Administração do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, Código FCC, a partir de
13 de março de 2020.

Art. 2º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
17/03/2020, às 09:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0530193 e o código CRC 4DF213AE.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 24 DE 13 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre a designação de
servidora para a função de
Coordenadora dos Cursos Técnicos
em Administração do IFMG -
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag.
26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no
DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no
DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU
de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora AMANDA RESENDE PIASSI, matrícula SIAPE nº 1051129, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a função de Coordenadora dos
Cursos Técnicos em Administração do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, Código FCC, a partir de
13 de março de 2020.

Art. 2º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
17/03/2020, às 09:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0530209 e o código CRC 2978F80A.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 25 DE 17 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre Concessão da Aceleração da
Promoção para Docente do IFMG - Campus
Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no
1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de
12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG
nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de
27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER de acordo com a Lei 12.772/2012, artigo 15, inciso II, Aceleração da Promoção à servidora
docente abaixo relacionada:

SERVIDOR SIAPE GRAU DE TITULAÇÃO APRESENTADO DE PARA  A PARTIR 
      DE

 Ingrid Machado Silveira 1032670 Mestrado D I 02 D III 01 20/02/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente
Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 17/03/2020, às 18:05,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0532823 e o código CRC C5A66A70.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 26 DE 25 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre a instituição do Comitê de Crise do
IFMG - Campus Avançado Ponte Nova - Combate
ao COVID-19.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337,
de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de
12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº
805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016,
publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

Considerando os desdobramentos e a evolução da Pandemia do COVID 19 (Coronavírus),
Considerando a necessidade de acompanhamento das ações de prevenção e organização no campus,
Considerando as orientações estabelecidas pelos órgãos da Reitoria do IFMG,
Considerando a necessidade de estabelecer estratégias de minimização dos impactos na comunidade acadêmica do campus,
 
RESOLVE:

Art. 1º. INSTITUIR o Comitê de Crise encarregado de acompanhar os desdobramentos dos impactos do COVID-19 na
comunidade do IFMG Campus Avançado Ponte Nova e orientar as ações para controle de propagação do vírus.
Art. 2º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor este Comitê:

SERVIDOR  REPRESENTAÇÃO

 Leonardo de Paiva Barbosa  Direção Geral

Débora Pereira Martins  Direção de Ensino

Gustavo Reis de Moraes  Coordenação de Administração e Planejamento

 André Mendes  Coordenação de Pesquisa e Extensão

 Mariana  Silva Santos  Representante dos Técnicos Administrativos em Educação

Ana Karina Guimarães de Oliveira Reis Representante dos Técnicos Administrativos em Educação

Ana Maria Bastos Firmino Representante dos Docentes

Juliana Cerqueira Paiva Representante dos Docentes

Marcos Antônio Eleutério Xavier Representante dos Discentes

Ivo Duarte da Silva Representante dos Discentes

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/03/2020
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Art. 3º. Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 17 de março de 2020 e este comitê atuará enquanto perdurar a suspensão
das aulas para combate ao COVID-19.
Art. 4º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 26/03/2020, às 09:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0537474 e o código CRC 654F5007.

23718.000201/2020-88 0537474v1



01/04/2020 SEI/IFMG - 0537941 - Portaria

https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=620787&infra_siste… 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 27 DE 25 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre a designação de
servidor para a função de
Coordenador do Curso Tecnólogo
em Processos Gerenciais do IFMG -
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag.
26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no
DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no
DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU
de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor PEDRO HENRIQUE PEREIRA, matrícula SIAPE nº 3135853, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a função de
Coordenador do Curso Tecnólogo em Processos Gerenciais do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova,
sem função gratificada.
Art. 2º. Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 02 de março de 2020.
Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
26/03/2020, às 12:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0537941 e o código CRC 2D666734.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 28 DE 25 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre a constituição do Colegiado do Curso Superior de
Tecnologia em Processos Gerenciais do IFMG - Campus
Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –
 CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015,
publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de
13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no
DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção
2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. CONSTITUIR o Colegiado do Curso Tecnólogo em Processos Gerenciais do Instituto Federal de Minas Gerais –
 Campus Avançado Ponte Nova, conforme designações abaixo:

Coordenador do Curso

Pedro Henrique Pereira Presidente

Ana Paula Wendling Gomes Suplente do
Presidente_do Colegiado

Representantes do Corpo Docente da
Área Específica do Curso:

Ana Paula Wendling Gomes Titular

Cássia do Carmo Pires Fernandes Suplente

Representantes do Corpo Docente das
Demais Áreas: 

Keyla Senra Teixeira Rodrigues Titular

Adriana Bitencourt Reis da Silva Suplente

Representantes do Corpo Discente:
 

Éder Pereira Giardini Bonfim Titular

Daniele da Silva Gonzaga Suplente

Representantes da Diretoria de Ensino
(DE) do campus:

Débora Pereira Martins Titular

Mariana Silva Santos Suplente

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI) do IFMG.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 26/03/2020, às 12:03, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0537950 e o código CRC 36F5B1AD.

23718.000206/2020-19 0537950v1
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PORTARIA Nº 29 DE 26 DE MARÇO DE 2020

 

Dispõe sobre a alteração da Portaria 74/2019 que trata da
composição do Colegiado do Curso Técnico em
Administração do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
– CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015,
publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016,
publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a Portaria nº 74, de 30 de setembro de 2019, referente à composição do Colegiado do Curso Técnico em
Administração do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, passando o colegiado a vigorar conforme designações abaixo:
 
Coordenadora (Presidente): Amanda Resende Piassi
                          Suplente:  Cássia do Carmo Pires Fernandes
Representante Docente da Área Específica do Curso
                          Titular: Cássia do Carmo Pires Fernandes
                          Suplente: Sibele Leandra Penna Silva
Representante Docente demais áreas do Curso
                         Titular: Pedro Henrique Pereira
                         Suplente: Juliana de Paiva Cerqueira 
Representante Discente do Curso Técnico em Administração
                         Titular: Hitalo Gabriel Miranda Santos
                         Suplente: Natan Monteiro Corsini da Silva
Representante da Diretoria de Ensino:
                         Titular:  Débora Pereira Martins
                         Suplente:  Mariana Silva Santos

Art. 2º. Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 17 de março de 2020.

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 27/03/2020, às 11:11, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0538560 e o código CRC 003855C7.

23718.000182/2020-90 0538560v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/03/2020
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PORTARIA Nº 30 DE 17 DE ABRIL DE 2020

 

Dispõe sobre a Concessão de RSC a servidor docente do
IFMG – Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
– CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015,
publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016,
publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
Considerando o Parecer Final da CPPD - Ponte Nova (0547742);

Considerando o Despacho Gestão de Pessoas 126 (0549482);
 
RESOLVE:

Art. 1º. Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação referente à Concessão do Reconhecimento de
Saberes e Competências (RSC) ao professor do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, abaixo discriminado:

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC

 Felippe Moreira Faêda  1263011     002/2020    22/01/2020   III

Art. 2º. Determinar à Gestão de Pessoas do campus que adote as providências para a concessão da equivalência do RSC com a
titulação de doutorado, exclusivamente para fins de percepção da Retribuição por Titulação (RT) no nível de RSC III, alcançado
pelo referido docente, conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do Reconhecimento de Saberes
e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas do campus que tome as medidas cabíveis para que os efeitos dessa decisão retroajam à
data de concessão do direito ao RSC informada pelo parecer, conforme estabelecido no art. 15 da Resolução nº 1/2014
CPRSC/SETEC/MEC, e no art. 37 da Resolução nº 010/2014 Conselho Superior/IFMG.

Art. 4º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema de Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 22/04/2020, às 09:01, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0549899 e o código CRC 1C6F9DE5.
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PORTARIA Nº 31 DE 04 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão Funcional na
carreira de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFMG -
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26;
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU
de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de
04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER de acordo com a Lei 12.772/2012, Art. 12, § 1º e 2º, Progressão Funcional na carreira
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico  à servidora docente abaixo relacionada:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

 Adriana Bitencourt Reis da Silva 2215317 D III 01 D III 02 06/04/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 05/05/2020,
às 14:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 0556065 e o código CRC FE57B0DC.
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PORTARIA Nº 32 DE 04 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre Promoção Funcional na
carreira de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFMG -
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26;
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU
de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de
04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER de acordo com a Lei 12.772/2012, Art. 12, § 1º e 2º, Progressão Funcional na carreira
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  à servidora docente abaixo relacionada:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

 Juliana Cerqueira de Paiva 1007372 D III 01 D III 02 27/03/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 05/05/2020,
às 14:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 0556099 e o código CRC ECCCA724.

23718.000270/2020-91 0556099v1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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PORTARIA Nº 33 DE 04 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão por Mérito
Profissional à servidora Técnica
Administrativa em Educação do IFMG –
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26;
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de
15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016,
Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 2º, e Art. 10-A,
conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Carla Zinato Campos 1463793 D IV 10 D IV 11 01/05/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 05/05/2020, às
14:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0556104 e o código CRC 4A4D14AB.

23718.000291/2020-15 0556104v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/05/2020
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PORTARIA Nº 34 DE 04 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre concessão de dispensa parcial da carga
horária prevista no regulamento para normatização da
atividade docente a servidor do IFMG – Campus
Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de
22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020,
publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475,
de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016,
publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de
04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

considerando:
a) o requerimento apresentado pelo servidor conforme Ofício (0545296) no processo SEI 23718.000248/2020-41;
b) o disposto no Art. 36 na Resolução do Conselho Superior do IFMG nº 056 de 01 de dezembro de 2017; e,
c) o resultado da votação realizada no Conselho Acadêmico deste campus no dia 17 de abril de 2020, conforme Ata nº
03/2020 (0550456);
 
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao servidor Rodrigo Mengali, matrícula Siape 1065277, dispensa parcial da carga horária prevista no
regulamento para normatização da atividade acadêmica dos docentes da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico do IFMG.

Art. 2º. Informar que a pontuação mínima no Plano Individual de Trabalho deverá ser de 30 (trinta) pontos, mediante
cumprimento de sua carga horária referente à regência de aulas e atividades relacionadas, podendo ser complementados com
atividades de ensino, pesquisa, extensão e/ou administrativas.

Art. 3º. Esta Portaria tem vigência durante o primeiro semestre letivo de 2020.

Art. 4º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.

Art. 5º. Determinar que o setor de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 05/05/2020, às 14:09, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0556126 e o código CRC 8D66B4BD.

23718.000248/2020-41 0556126v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/05/2020
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 35 DE 04 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão por
Capacitação Profissional à servidora
Técnica Administrativa em Educação do
IFMG – Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26;
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de
15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016,
Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 1º e 3º,
conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Débora Elias Félix de Oliveira Brumano 2392173 E II 02 E III 02 04/05/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 05/05/2020, às
14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0556153 e o código CRC A35B76AA.

23718.000265/2020-89 0556153v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/05/2020



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 36 DE 06 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão por Mérito
Profissional a servidora Técnica
Administrativa em Educação do IFMG –
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela
Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido
pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016,
Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção
2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 2º, e Art. 10-A,
conforme discriminado abaixo:

SERVIDORA SIAPE     DE  PARA VIGÊNCIA

Débora Elias Félix de Oliveira Brumano 2392173 E III 02 E III 03 04/05/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 08/05/2020, às
10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0558181 e o código CRC E9DA141C.

23718.000289/2020-38 0558181v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/05/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 37 DE 15 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão por Mérito
Profissional a servidor Técnico
Administrativo em Educação do IFMG –
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela
Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido pela
Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016,
Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2,
pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20, 
 

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 2º, e Art. 10-A,
conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Herculano de Castro Rigueira 2393496 C II 02 C II 03 15/05/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 18/05/2020, às
09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0563856 e o código CRC FBEAF914.

23718.000293/2020-04 0563856v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/05/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 38 DE 19 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão por Mérito
Profissional a servidor Técnico
Administrativo em Educação do IFMG –
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela
Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido
pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de
15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016,
Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 2º, e Art. 10-A,
conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Herculano de Castro Rigueira 2393496 C II 03 C III 03 15/05/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 19/05/2020, às
14:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0565525 e o código CRC 44438433.

23718.000296/2020-30 0565525v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/05/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 39 DE 26 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre Retificação da Portaria nº 38/2020 que trata
da Progressão por Mérito Profissional a servidor Técnico
Administrativo em Educação do IFMG – Campus
Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
–CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015,
publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016,
publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE: 

Art. 1º.  RETIFICAR a Portaria nº 38, de 19 de maio de 2020, que dispõe sobre Progressão a servidor do IFMG
- Campus Avançado Ponte Nova, conforme segue:

Onde se lê:
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional a servidor Técnico Administrativo em Educação do IFMG – Campus Avançado
Ponte Nova.
Leia-se:
Dispõe sobre Progressão por Capacitação Profissional a servidor Técnico Administrativo em Educação do IFMG –
 Campus Avançado Ponte Nova.

Onde se lê:
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em
Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 2º, e Art. 10-A, conforme discriminado abaixo.
Leia-se:
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 1º e 3º, conforme discriminado abaixo.
 
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 26/05/2020, às 17:39, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0569312 e o código CRC BD9ADE24.

23718.000296/2020-30 0569312v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/05/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 40 DE 26 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre Concessão da Aceleração da
Promoção para Docente do IFMG -
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela
Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela
Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016,
Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção
2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER de acordo com a Lei 12.772/2012, artigo 15, inciso II, Aceleração da
Promoção ao servidor docente abaixo relacionado:

SERVIDOR SIAPE GRAU DE TITULAÇÃO
APRESENTADO DE PARA  A PARTIR

DE

 André Mendes 2394835 Mestrado D I 02 D III 01 18/05/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da
presente Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 26/05/2020, às
17:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0569316 e o código CRC 0886762D.

23718.000321/2020-85 0569316v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/05/2020



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 41 DE 01 DE JUNHO DE 2020

 

Dispõe sobre designação dos
Representantes de Educação à Distância
(EaD) e do Gestor do Ambiente Virtual de
Aprendizagem (MOODLE) no âmbito do
IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS –CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela
Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela
Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016,
Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção
2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

Considerando a Resolução do Conselho Superior nº 17, de 03 de maio de 2019,
Considerando o Ofício Circular nº 29/2020/Gabinete/Reitoria/IFMG, de 07 de abril de 2020,
 
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora KEYLA SENRA TEIXEIRA RODRIGUES, Professora EBTT, matrícula
SIAPE 2173558, como Representante de Ensino à Distância (EaD) do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova,
sem função gratificada.
Art. 2º. DESIGNAR o  servidor HERCULANO DE CASTRO RIGUEIRA, Assistente de Tecnologia da
Informação, matrícula SIAPE 2393496, como Gestor do Ambiente Virtual de Aprendizagem (MOODLE) do
IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, sem função gratificada.
Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 03/06/2020, às
13:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0571924 e o código CRC 000CF4FF.

23208.005129/2019-00 0571924v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 04/06/2020



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 42 DE 15 DE JUNHO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão por Mérito
Profissional a servidor Técnico
Administrativo em Educação do IFMG –
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela
Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido
pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de
15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016,
Seção 2, pág,
 
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 2º, e Art. 10-A,
conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Cristiano José da Luz 2400258 D II 02 D II 03 06/06/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 16/06/2020, às
13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0578679 e o código CRC F31F4B3A.

23718.000348/2020-78 0578679v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/06/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 43 DE 16 DE JUNHO DE 2020

 

Dispõe sobre alteração da Portaria 41/2020 que
trata da designação dos Representantes de
Educação à Distância (EaD) e do Gestor do
Ambiente Virtual de Aprendizagem (MOODLE) no
âmbito do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS –CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG
no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de
12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº
805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016,
publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

Considerando a Resolução do Conselho Superior nº 17, de 03 de maio de 2019,
Considerando o Ofício Circular nº 29/2020/Gabinete/Reitoria/IFMG, de 07 de abril de 2020,
 
RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR a servidora KEYLA SENRA TEIXEIRA RODRIGUES, Professora EBTT, matrícula SIAPE
2173558, da função de Representante de Ensino à Distância (EaD) do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, sem função
gratificada.

Art. 2º. DESIGNAR o servidor EDSON BATISTA DE SENA, Professor EBTT, matrícula SIAPE 3048553,
como Representante de Ensino à Distância (EaD) do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, sem função gratificada.

Art. 3º. DESIGNAR o  servidor HERCULANO DE CASTRO RIGUEIRA, Assistente de Tecnologia da Informação,
matrícula SIAPE 2393496, como Gestor do Ambiente Virtual de Aprendizagem (MOODLE) do IFMG - Campus Avançado
Ponte Nova, sem função gratificada.

Art. 4º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 16/06/2020, às 13:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0579845 e o código CRC CB6146D8.

23208.005129/2019-00 0579845v1

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/06/2020



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 44 DE 17 DE JUNHO DE 2020

 

Dispõe sobre Progressão por
Capacitação Profissional a servidor
Técnico Administrativo em Educação do
IFMG – Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela
Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido
pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de
15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016,
Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 1º, 3º e
4º, conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Cristiano José da Luz 2400258 D II 03 D III 03 06/06/2020

Art. 2º.  Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 17/06/2020, às
17:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0580660 e o código CRC D709142E.

23718.000315/2020-28 0580660v1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 45 DE 19 DE JUNHO DE 2020

 

Dispõe sobre a Designação de Fiscal Titular e
Fiscal Substituto do contrato de nº 40/2018 -
UASG 158122.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS –CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria
IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido pela Portaria
IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada
pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG
nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor Herculano de Castro Rigueira, matrícula SIAPE 2393496, e CPF 060.001.986-12, para
acompanhar e fiscalizar, como Fiscal Titular, a execução do Contrato nº 40/2018, celebrado entre o INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS e a empresa CONECTA
ITABIRA INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ nº 14.164.310/0001-56, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em telecomunicações para prestação dos serviços SMC – Serviço Multimídia, de conectividade digital,
em linha privativa de comunicação de Internet, com fornecimento de roteador, para o Campus Avançado Ponte Nova,
que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexos ao Edital.

Art. 2º. Designar o servidor Felippe Moreira Faêda, matrícula SIAPE 1263011, e CPF 092.548.196-38, para
acompanhar e fiscalizar, como Fiscal Substituto, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais do titular.

Art. 3º. Revogar a Portaria nº 64, de 27 de setembro de 2018.

Art. 4º. Determinar que a presente portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico
de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia quando houver.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 22/06/2020, às 14:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0583095 e o código CRC 28B713EB.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 46 DE 19 DE JUNHO DE 2020

 

Dispõe sobre a Alteração de Fiscal Titular e Fiscal
Substituto do contrato de nº 56/2017 - UASG 158122.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
–CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015,
publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016,
publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de
06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar o servidor Cristino José da Luz, matrícula SIAPE nº 2400258 e CPF nº 121.033.666-97, das funções de
acompanhamento e fiscalização, como Fiscal Titular, da execução do Contrato nº 56/2017- IFMG/Campus Avançado Ponte
Nova, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS e a
empresa GESTSERVI - GESTÃO & TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA - ME, CNPJ nº 13.892.384/0001-46,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada, para prestar serviços de conservação, preservação e manutenção no
IFMG - Campus avançado Ponte Nova, conforme condições, quantidades e exigências impostas no edital de PE nº 21/2017 -
IFMG e seus anexos.

Art. 2º. Dispensar o servidor Gustavo Reis de Moraes, matrícula SIAPE nº 2299217 e CPF nº 087.754.116-79, das funções de
acompanhamento e fiscalização, como Fiscal Suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais do titular.

Art. 3º. Designar a servidora  Sablina Prado de Assis Silva Vargas, matrícula SIAPE nº 3062231 e CPF nº 103.601.216-67,  para
acompanhar e fiscalizar, como Fiscal Titular, a execução do Contrato nº 56/2017- IFMG/Campus Avançado Ponte Nova,
celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS e a
empresa GESTSERVI - GESTÃO & TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA - ME, CNPJ nº 13.892.384/0001-46,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada, para prestar serviços de conservação, preservação e manutenção no
IFMG - Campus avançado Ponte Nova, conforme condições, quantidades e exigências impostas no edital de PE nº 21/2017 -
IFMG e seus anexos.

Art. 4º. Designar a servidora Luciana de Castro Freitas, matrícula SIAPE nº 1104286 e CPF nº 890.076.706-20, para acompanhar e
fiscalizar, como Fiscal Suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais da titular.

Art. 5º. Determinar que a presente portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia
quando houver.
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 22/06/2020, às 14:20, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0583098 e o código CRC 1E5009C6.

23718.000364/2020-61 0583098v1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 47 DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a criação da Comissão
Permanente Local do Programa de
Avaliação  de  Desempenho  -
CPLAD  do  IFMG  -  Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva
Barbosa,  nomeado pela Portaria  IFMG no 1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU de 23/09/2015,
Seção 2, pág. 19, e  reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de
13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475,
de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805,
de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de
27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20, considerando o disposto no artigo 8º
inciso  II  da  Resolução  01/2020  CONSUP/IFMG  e  em  atendimento  ao  Ofício  Nº  2/2020/CPCAD
/Reitoria/IFMG (0579722),

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros abaixo, sob a presidência do primeiro, para composição da Comissão
Permanente Local do Programa de Avaliação de Desempenho (CPLAD) do IFMG Campus Avançado Ponte
Nova.

NOME FUNÇÃO SIAPE

Carla Zinato Campos Representante Gestão de Pessoas 1463793

Juliana Ferreira de Oliveira Representante Corpo Técnico Administrativo 3193898
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Sablina Prado de Assis Silva Vargas Representante Corpo Técnico Administrativo -  Presidente 3062231

Felipe Moreira Faêda Representante do Corpo Docente 1263011

Marcos Vinícius de Souza Toledo Representante do Corpo Docente 2845823

Art. 2º A Comissão Permanente Local do Programa de Avaliação de Desempenho - CPLAD terá o mandato
de 2 (dois) anos, devendo permanecer o mínimo de 2 dos membros anteriores, preservando o conhecimento
do processo, e terá as seguintes atribuições:

1. acompanhar os prazos de aplicação da avaliação de desempenho;

2. acompanhar o cumprimento de objetivos do IFMG;

3. atuar, no âmbito da sua Unidade, como primeira instância de conciliação e mediação entre avaliado
e avaliador, dirimindo dúvidas e buscando o consenso entre as partes, quando for solicitada;

4. gerar o relatório com a média das avaliações;

5. participar da aferição e avaliação dos resultados na sua Unidade;

6. analisar, avaliar e emitir parecer sobre os processos de avaliação de servidores redistribuídos para o
IFMG; e

7. produzir os relatórios da avaliação de desempenho, quando solicitado.

Art. 3º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
02/07/2020, às 19:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0587544 e o código CRC 401A8D91.

23718.000390/2020-99 0587544v1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 48 DE 30 DE JUNHO DE 2020

Dispõe
sobre
Progressão
Funcional
na
carreira de
Professor
do  Ensino
Básico,
Técnico  e
Tecnológico
–  Campus
Avançado
Ponte
Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de  23/09/2015,  Seção  2,  pág.  19,
e  reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag.
26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no
DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no
DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de
04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder de acordo com a Lei 12.772/2012, Art. 14, § 1º  e § 2º, inciso I, Progressão Funcional na
carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, à servidora docente abaixo relacionada:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Ana Paula Wendling Gomes 1873264 D IV 01 D IV 02 20/06/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.
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Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 02/07/2020,
às 19:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 0589229 e o código CRC 96FD9E62.

23718.000372/2020-15 0589229v1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 49 DE 01 DE JULHO DE 2020

Dispõe  sobre
Progressão  Funcional
na  carreira  de
Professor  do  Ensino
Básico,  Técnico  e
Tecnológico  –  Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  MINAS
GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de
22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020,
publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475,
de 06/04/2016, publicada  no DOU de 15/04/2016,  Seção  2,  pág.17,  retificada pela  Portaria  IFMG nº  805, de 04/07/2016,
publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de
04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder de acordo com a Lei 12.772/2012, Art. 14, § 1º  e § 2º, inciso I, Progressão Funcional na carreira de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, à servidora docente abaixo relacionada:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

 Sibele Leandra Penna Silva 1316851 D III  02 D III 03 03/06/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 02/07/2020, às 19:23, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0589692 e o código CRC 5F15736E.

23718.000373/2020-51 0589692v1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 50 DE 09 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre Concessão da Aceleração da Promoção
para Docente do Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –
CAMPUS  AVANÇADO PONTE  NOVA,  Leonardo  de  Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG no  1.337,  de  22/09/2015,
publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de
13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no
DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2,
pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER de acordo com a Lei 12.772/2012, artigo 15, inciso II, Aceleração da Promoção, à servidora docente abaixo
relacionada:

SERVIDOR SIAPE GRAU DE TITULAÇÃO APRESENTADO DE PARA
 A PARTIR 

DE
 Ana Maria Bastos Firmino         1756948              Mestrado     D I 02       D III 01  06/07/2020

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI) do IFMG.

Art. 3º Determinar que à Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 10/07/2020, às 10:51, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0595682 e o código CRC 558838D7.

23718.000394/2020-77 0595682v1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 51 DE 16 DE JULHO DE 2020

Dispõe  sobre  Concessão  de
Retribuição  por  Titulação  a
servidor  do  Instituto  Federal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia
de  Minas  Gerais  –  Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Retribuição por Titulação (RT) ao servidor discriminado abaixo, com base na Lei
12.772/2012 e seus anexos:

SERVIDOR CARGO SIAPE GRAU DA RT VIGÊNCIA

José Costa Júnior  Professor EBTT  1035896  Doutorado  29/04/2020

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º Determinar que à Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em
17/07/2020
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
17/07/2020, às 12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0600357 e o código CRC 804E4FC2.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 52 DE 17 DE JULHO DE 2020

Dispõe  sobre  a  constituição  da
Comissão  Multissetorial  para
apoio das ações do edital 31/2020,
do  IFMG  -  Campus  Avançado
Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  PRO  TEMPORE  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO
PONTE NOVA,  Gustavo  Reis  de  Moraes,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram conferidas  pela
Portaria 10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04
de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº
1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem
a  Comissão  Multissetorial  para  apoio  das  ações  do  edital  31/2020,  que  trata   da  verificação  dos
comprovantes de compra de equipamento, da frequência e da participação dos estudantes que tiverem
os auxílios deferidos no referido edital,  nas atividades de Ensino Remoto Emergencial  do IFMG -
Campus Avançado Ponte Nova.

Nome
Siape

Débora Elias Félix de Oliveira Brumano 2392173

Juliana Ferreira de Oliveira
3193898

Boletim de Serviço Eletrônico em
31/07/2020
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Felippe Moreira Faêda
1263011

Art. 2º.  Esta comissão é de caráter  temporário e extingue-se após o fim das atividades de Ensino
Remoto Emergencial.

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Reis de Moraes, Diretor(a) Geral
Substituto(a), em 31/07/2020, às 09:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0601077 e o código CRC 3F873482.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 54 DE 10 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe  sobre  a  designação  de
Fiscal  Titular  e  de  Fiscal
Substituto  do  Contrato  21/2019
/RER/PNR.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –  CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art.  1º  -   Designar  o  servidor  Gustavo  Reis  de  Moraes,  matricula  SIAPE  2299217,  e  CPF
087.754.116-79  ,  para  acompanhar  e  fiscalizar,  como  Fiscal  Titular,  a  execução  do  Contrato  nº
21/2019/RER/PNR,  celebrado  entre  o  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS  e  a  empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30,  que tem por objeto
contratação de serviços especializados que utilizam tecnologia da informação para administração e
controle  das  frotas  de  veículos,  gerenciamento,  controle  e  manutenção  preventiva  e  corretiva  e
fornecimento de peças por meio de rede credenciada para o CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA.

Art.  2º  -  Designar  a  servidora  Juliana Ferreira  de  Oliveira,  matricula  SIAPE 3193898,  e  CPF
060.994.526-21, para acompanhar e fiscalizar, como Fiscal Substituto, a execução do contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
contrato e de sua garantia quando houver.

Art. 4º - Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Boletim de Serviço Eletrônico em
13/08/2020
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
13/08/2020, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0613456 e o código CRC 4F033759.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 55 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe  sobre  alteração  da  Portaria  14/2019  que  trata  da
composição da Comissão Disciplinar Discente do IFMG - Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –
CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada
no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020,
Seção 2,  pag. 26;  no uso das  atribuições que  lhe são conferidas  pela  Portaria  IFMG nº  475,  de 06/04/2016, publicada no DOU de
15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e
pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 14 de 19 de fevereiro de 2019, que trata da composição da Comissão Disciplinar Discente do IFMG -
Campus Avançado Ponte Nova, conforme novas designações abaixo:

Docentes

Titulares: Edson Batista de Sena (Vice-Presidente)
                  Leonardo Soares Barbosa (2º Secretário)

Suplente: Adriana Bitencourt Reis da Silva

Técnicos Administrativos

Titulares: Débora Elias Félix de Oliveira Brumano (Presidente)
                  Edevaldo Antônio de Souza (1º Secretário)

Suplente: Adriana Aparecida Solvelino Brum

Discente dos Cursos Técnicos
Titular: Iasmin Vieira da Silva

Suplente: Lívia Pereira Godoy

Discente do Curso Tecnólogo

Titular: Rafael Soares Ribeiro

Suplente: Jaíne Vitória Gama Pereira.

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI) do IFMG.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 13/08/2020, às 14:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 0615257 e
o código CRC 6CAE6451.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 56 DE 20 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe  sobre  Concessão  de
Horário  Especial  a
servidor  estudante  do  Instituto
Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  de  Minas  Gerais
– Campus Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art.  1º.  CONCEDER  Horário  Especial  durante  o  segundo  semestre  letivo  de  2020  ao  servidor
estudante  Marcos  Vinícius  de  Souza  Toledo,  matrícula  Siape  2845823,  ocupante  do  cargo  de
Professor da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com base no disposto na
Lei  nº  8.112/90,  Art.  98,  §  1º;  Resolução  do  Conselho  Superior  do  IFMG  nº  28/2012,  Art.
25; Resolução do Conselho Acadêmico IFMG/PN nº 04/2017 e Edital 29/2019 (0477931), conforme se
segue:

Horário Segunda Terça Quarta Quinta Sexta

07:00 – 09:00 PLAN PLAN PLAN PLAN PLAN

09:00– 10:00 PLAN --- ERE PLAN PLAN

10:00 – 11:00 PLAN ERE ERE PLAN PLAN

Boletim de Serviço Eletrônico em
24/08/2020

SEI/IFMG - 0620594 - Portaria https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 2 24/08/2020 17:50



11:00 – 12:00 --- ERE --- --- ---

12:00 – 13:00                                   ALMOÇO

13:00 – 15:00 PLAN PLAN ---- PLAN PLAN

15:00 – 16:00 PLAN --- ERE PLAN PLAN

16:00 – 17:00 PLAN ERE ERE PLAN PLAN

17:00 – 18:00 --- ERE --- --- ---

18:00 – 19:00 --- --- PLAN --- ---

19:00 – 20:00 --- --- ERE --- ---

*ERE – Ensino Remoto Emergencial

Art. 2º. Informar que os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 28 de Julho de 2020 e tem vigência
durante o segundo semestre letivo de 2020, enquanto durar o período de Ensino Remoto Emergial
(ERE) como medida preventiva de enfrentamento da emergência de saúde pública pelo IFMG, em
decorrência do Coronavírus (COVID-19) observando o disposto na Portaria IFMG – Reitoria 358/2020
(0532806).

Art.  3º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Determinar que o setor de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da
presente Portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
24/08/2020, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0620594 e o código CRC 686CCEF2.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 57 DE 20 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe  sobre  Concessão  de  Horário
Especial  a  servidor  estudante  do
Instituto Federal de Educação, Ciência
e  Tecnologia  de  Minas  Gerais
– Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela  Portaria  IFMG no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU de  23/09/2015,  Seção  2,  pág.  19,  e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag.
26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no
DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no
DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de
04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Horário Especial durante o segundo semestre letivo de 2020 ao servidor estudante
Rodrigo Mengali, matrícula Siape 1065277, ocupante do cargo de Professor da Carreira do Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com base no disposto na Lei nº 8.112/90, Art. 98, § 1º; Resolução do
Conselho Superior do IFMG nº 28/2012, Art. 25; Resolução do Conselho Acadêmico IFMG/PN nº 04/2017 e
Edital 29/2019 (0477931), conforme se segue:

Horário Segunda Terça Quarta Quinta Sexta

07:00 – 09:00  PLAN PLAN PLAN PLAN PLAN

09:00– 10:00 PLAN --- ERE – Inglês I, II e III --- ---

10:00 – 12:00 ERE – Inglês I, II e III PLAN PLAN PLAN PLAN

12:00 – 13:00                                                               ALMOÇO
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13:00 – 15:00 PLAN PLAN PLAN PLAN PLAN

15:00 – 16:00 --- ---- ERE –Inglês I, II e III ---- PLAN

16:00 – 18:00 ERE – Inglês I, II e III PLAN PLAN ---

*ERE – Ensino Remoto Emergencial

Art. 2º. Informar que os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 28 de Julho de 2020 e tem vigência durante o
segundo semestre letivo de 2020, enquanto durar o período de Ensino Remoto Emergial (ERE) como medida
preventiva de enfrentamento da emergência de saúde pública pelo IFMG, em decorrência do Coronavírus
(COVID-19) observando o disposto na Portaria IFMG – Reitoria 358/2020 (0532806).

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço Eletrônico do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Determinar que o setor de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente
Portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 24/08/2020,
às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 0620611 e o código CRC C09B433E.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 60 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  Progressão  por
Mérito  Profissional  a  servidora
Técnica  Administrativa  em
Educação do Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia
de Minas Gerais – Campus Ponte
Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –  CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, §
2º, e Art. 10-A, conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Mariana Silva Santos 2418171 E II 02 E II 03 04/09/2020

Art.  2º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Boletim de Serviço Eletrônico em
11/09/2020
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Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
11/09/2020, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0636504 e o código CRC 044B53AE.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 61 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  Progressão  por
Capacitação  Profissional  a
servidora Técnico Administrativa
em Educação do Instituto Federal
de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  de  Minas  Gerais  –
Campus Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –  CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e  reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional com base no Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art.
10, § 1º, 3º e 4º, conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Mariana Silva Santos 2418171 E II 03 E III 03 04/09/2020

Art.  2º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Boletim de Serviço Eletrônico em
14/09/2020
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
14/09/2020, às 13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0637201 e o código CRC 2DFA1E4B.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 62 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  a  constituição  da
comissão  organizadora  da
Semana  Nacional  de  Ciência  e
Tecnologia  2020  do  IFMG  -
Campus Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art.  1º.  CONSTITUIR  a  Comissão  Organizadora  da  Semana  Nacional  de  Ciência  e  Tecnologia
(SNCT) 2020 do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, conforme designações abaixo:

NOME SIAPE FUNÇÃO

André Mendes 2394835 Presidente

Juliana Cerqueira Paiva 1007372 Membro

Edson Batista de Sena 3048553 Membro

Juliana Ferreira de Oliveira 3193898 Membro

Marcos Vinícius de Souza Toledo 2845823 Membro

Cássia do Carmo Pires Fernandes 1731686 Membro

Boletim de Serviço Eletrônico em
16/09/2020
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Art. 2º. Esta comissão é de caráter temporário e os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 12 de agosto
de 2020 e sua vigência vai até o dia 06 de novembro de 2020 .

Art.  3º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
16/09/2020, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0638338 e o código CRC CDE6221D.

23718.000522/2020-82 0638338v1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 63 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  a  constituição  da
comissão  de  apoio  da  Semana
Nacional  de  Ciência  e  Tecnologia
2020 do IFMG - Campus Avançado
Ponte Nova

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva
Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção
2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020,
Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016,
publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016,
publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22,  e  pela Portaria  IFMG nº 1078,  de 27/09/2016,
publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. CONSTITUIR a Comissão de apoio da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia (SNCT) 2020
do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, conforme designações abaixo:

NOME CURSO/PERÍODO

Marco Antônio Adriam Rodrigues Ferreira Técnico Integrado em Informática (2º ano - Turma A)

Álvaro Dias Braga Técnico Integrado em Informática (3º ano)

Vânia Galdino Tecnólogo em Processos Gerenciais (2º Período)

Bruna Vitória Tecnólogo em Processos Gerenciais (2º Período)

Rafael Soares Ribeiro Tecnólogo em Processos Gerenciais (2º Período)

Art. 2º. Esta comissão é de caráter temporário e esta Portaria terá sua vigência do dia 18 de setembro de
2020 ao dia 06 de novembro de 2020 .

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço Eletrônico

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/09/2020
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do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
16/09/2020, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0638381 e o código CRC F7A59580.

23718.000522/2020-82 0638381v1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 64 DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a constituição do Grupo de Trabalho
para avaliação sobre o processo de ensino remoto
emergencial  transcorrido  no  IFMG  -  Campus
Avançado  Ponte  Nova  e  elaboração  de  um
documento  norteador  para  a  continuidade  das
atividades remotas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo de Paiva Barbosa,  nomeado pela Portaria IFMG no
1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de
12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG
nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016,
publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. INSTITUIR  o Grupo de Trabalho para avaliação sobre o processo de ensino remoto emergencial transcorrido no
IFMG - Campus  Avançado Ponte Nova e elaboração de um documento norteador para a continuidade das atividades
remotas, conforme designações abaixo:

Representação Nome Siape

Equipe pedagógica

Débora pereira Martins - Pedagoga 1849914

Mariana Silva Santos - Técnica em Assuntos Educacionais 2418171

Docentes da área básica

Amanda Resende Piassi 1051129

Keyla Senra Teixeira Rodrigues 2173558

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/09/2020
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Pedro Henrique Pereira 3135853

Docentes da área técnica

Cássia do Carmo Pires Fernandes 1731686

Luciano Vilas Boas Espiridião 2093234

Art. 2º. Informar que o Grupo de Trabalho atuou do dia 25 de maio de 2020 ao dia 16 de junho de 2020 e que os efeitos
desta Portaria cessaram com o fim dos trabalhos.

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 16/09/2020, às 14:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0639293 e o código CRC CF615082.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 65 DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  Progressão  por
Mérito  Profissional  a  servidora
Técnica  Administrativa  em
Educação do Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia
de  Minas  Gerais  –  Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, §
2º, e Art. 10-A, conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Luciana de Castro Freitas 1104286 C IV 15 C IV 16 01/08/2020

Art.  2º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em
16/09/2020
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
16/09/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0639688 e o código CRC 5C572712.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 66 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre Concessão de Horário Especial a servidor estudante
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais – Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –
CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada
no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020,
Seção 2,  pag. 26; no uso das  atribuições que lhe são conferidas  pela Portaria IFMG nº  475, de 06/04/2016, publicada no DOU de
15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e
pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Horário Especial, no segundo semestre letivo de 2020, ao servidor estudante Rodrigo Mengali, matrícula Siape
1065277, ocupante do cargo de Professor da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com base no disposto na
Lei nº  8.112/90,  Art.  98,  § 1º;  Resolução do Conselho Superior  do IFMG nº  28/2012,  Art.  25;  Resolução do Conselho Acadêmico
IFMG/PN nº 04/2017 e Edital 29/2019 (0477931), conforme se segue:

Horário Segunda Terça Quarta Quinta Sexta

07:00 – 09:00  PLAN PLAN PLAN PLAN PLAN

09:00– 10:00 PLAN --- ERE – Inglês I, II e III --- ---

10:00 – 12:00 ERE – Inglês I, II e III PLAN PLAN PLAN PLAN

12:00 – 13:00                                                               ALMOÇO

13:00 – 15:00 PLAN PLAN PLAN PLAN PLAN

15:00 – 16:00 --- ---- ERE –Inglês I, II e III ---- PLAN

16:00 – 18:00 ERE – Inglês I, II e III PLAN PLAN ---

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/09/2020
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*ERE – Ensino Remoto Emergencial

Art. 2º Revogar a Portaria nº 57 de 20 de agosto de 2020.

Art. 3º. Informar que os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 28 de julho de 2020 e sua vigência vai até o dia 16 de setembro de 2020,
segundo  semestre  letivo  de  2020,  período  de  Ensino  Remoto  Emergencial  (ERE)  como  medida  preventiva  de  enfrentamento  da
emergência de saúde pública pelo IFMG, em decorrência do Coronavírus (COVID-19) observando o disposto na Portaria IFMG – Reitoria
358/2020 (0532806).
Art. 4º.  Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço Eletrônico do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do IFMG.
Art. 5º. Determinar que o setor de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 16/09/2020, às 13:57, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 0639692 e
o código CRC 1ADC2690.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 67 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  alteração  da
Portaria  63/2020  que  trata  da
constituição da comissão de apoio
da  SNCT  2020  do  IFMG  -
Campus Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 63 de 14 de setembro de 2020 que trata da comissão de apoio da
Semana Nacional de Ciência e Tecnologia (SNCT) 2020 do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova,
conforme designações abaixo:

NOME CURSO/PERÍODO

Marco Antônio Adriam Rodrigues Ferreira Técnico Integrado em Informática (2º ano - Turma A)

Álvaro Dias Braga Técnico Integrado em Informática (3º ano)

Vânia Galdino Tecnólogo em Processos Gerenciais (2º Período)

Rafael Soares Ribeiro Tecnólogo em Processos Gerenciais (2º Período)

Art. 2º.  Esta  comissão é de caráter temporário  e  os  efeitos desta Portaria  retroagem ao dia 18 de
setembro de 2020 e vão até o dia 06 de novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em
23/09/2020
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Art.  3º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
23/09/2020, às 13:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0643047 e o código CRC 3544A498.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 68 DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  Progressão  por
Mérito  Profissional  a  servidora
Técnica  Administrativa  em
Educação do Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia
de  Minas  Gerais  –  Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, §
2º, e Art. 10-A, conforme discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Ana Karina Guimarães de Oliveira Reis 2162500 E IV 04 E IV 05 22/09/2020

Art.  2º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em
28/09/2020
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
28/09/2020, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0648214 e o código CRC F3478F52.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 70 DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  alteração  da
Portaria  45/2019  que  trata  da
constituição  do  Núcleo  Docente
Estruturante do Curso Tecnólogo
em  Processos  Gerenciais  do
IFMG – Campus Avançado Ponte
Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art.  1º.  ALTERAR  a Portaria  nº 45 de 28 de maio de 2019 que trata  da constituição do Núcleo
Docente Estruturante do Curso Tecnólogo em Processos Gerenciais do IFMG – Campus  Avançado
Ponte Nova, conforme novas designações abaixo:

Coordenador do curso (Presidente): Prof. M. Pedro Henrique Pereira

Titular: Profª Dr.ª Cássia do Carmo Pires Fernandes

Titular: Profª Mª. Ingrid Machado Silveira

Titular: Profª Mª. Ana Paula Wendling Gomes

Titular: Prof. M. Edson Batista de Sena

Suplente: Prof. Dr. José Costa Júnior 

Art.  2º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Boletim de Serviço Eletrônico em
30/09/2020
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
30/09/2020, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0649694 e o código CRC 3B60425A.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 71 DE 01 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe  sobre  a  composição  de
comissões  para  atividades
relacionadas  a  almoxarifado  e
patrimônio  do  IFMG  -  Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art 1º. CRIAR as seguintes comissões no IFMG - Campus Avançado Ponte Nova:

a) Comissão de Inventário de Almoxarifado:

NOME SIAPE CARGO

Gustavo Reis de Moraes 2299217 Presidente

Cristiano José da Luz 2400258 Membro

Sablina Prado de Assis Silva Vargas 3062231 Membro

b) Comissão de Inventário de Patrimônio:

NOME SIAPE CARGO

Boletim de Serviço Eletrônico em
02/10/2020
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Gustavo Reis de Moraes 2299217 Presidente

Cristiano José da Luz 2400258 Membro

Sablina Prado de Assis Silva Vargas 3062231 Membro

Ana Karina Guimarães de Oliveira Reis 2162500 Membro

Edson Batista de Sena 3048553 Membro

Amanda Resende Piassi 1051129 Membro

Leonardo de Paiva Barbosa 1556585 Membro

Juliana Ferreira de Oliveira 3193898 Membro

Edevaldo Antônio de Souza 2227226 Membro

Herculano de Castro Rigueira 2393496 Membro

Art.  2º.  O  cronograma  de  atividades  para  cada  comissão  será  definido  na  reunião  de  início  dos
trabalhos.

Art.  3º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
02/10/2020, às 08:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0652046 e o código CRC 2B75146C.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 72 DE 01 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe  sobre  constituição
da  Comissão  de  implantação
do  módulo   Almoxarifado  e
Patrimônio do Sistema Unificado
de  Administração  Pública  -
SUAP   do  IFMG  -  Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art.  1º.  CRIAR  a  Comissão  de  implantação  de  módulo  Almoxarifado  e  Patrimônio  do  Sistema
Unificado de Administração Pública - SUAP  do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova.

Art. 2º. DESIGNAR os servidores relacionados abaixo para comporem essa Comissão:

NOME SIAPE FUNÇÃO

Gustavo Reis de Moraes 2299217
Presidente  -  Coordenador  de  Administração  e
Planejamento

Sablina Prado de Assis Silva Vargas 3062231
 Membro Responsável pelo Setor de Almoxarifado
e Patrimônio

Herculano de Castro Rigueira 2393496
Membro Responsável  pelo Suporte  de Tecnologia
da Informação e Migração de Dados

Boletim de Serviço Eletrônico em
02/10/2020
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Cristiano José da Luz 2400258
Membro Responsável pelo apoio à coordenação de
administração  e  planejamento  e  aos  setores  de
almoxarifado e patrimônio.

Juliana Ferreira de Oliveira 3193898
Membro Responsável pelo apoio à coordenação de
administração  e  planejamento  e  aos  setores  de
almoxarifado e patrimônio.

Art.  3º.  Essa  comissão  tem  como  função  promover  a  implantação  do  Sistema  Unificado  de
Administração Pública - SUAP - módulo Almoxarifado e Patrimônio, no âmbito do IFMG – Campus
Avançado Ponte Nova, a qual será responsável pela coordenação das atividades a serem desenvolvidas
pelos setores competentes e supervisão da execução do referido projeto.

Art. 4º. Após a implantação, a Comissão deverá desenvolver as tarefas necessárias à manutenção e
melhoria do módulo Almoxarifado e Patrimônio no SUAP por prazo indeterminado, contribuindo para
o desenvolvimento institucional do IFMG.

Art.  5º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
02/10/2020, às 08:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0652048 e o código CRC A49954BA.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 73 DE 02 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe  sobre  Progressão  por  Mérito
Profissional  a
servidor  Técnico  Administrativo  em
Educação do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Minas  Gerais  –
Campus Avançado Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria
IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria
IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17,
retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 2º, e Art. 10-A, conforme
discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Gustavo Reis de Moraes 2299217 D III 03 D III 04 01/10/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço Eletrônico do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/10/2020
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 02/10/2020, às
15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o
código verificador 0652727 e o código CRC F4012D7A.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 74 DE 02 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe  sobre  Progressão  por
Capacitação  Profissional  a
servidor Técnico Administrativo em Educação do
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia de Minas Gerais – Campus  Avançado
Ponte Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no
1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de
12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria IFMG nº 475, de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG
nº  805,  de  04/07/2016,  publicada  no  DOU  de  06/07/2016,  Seção  2,  pág.  22,  e  pela  Portaria  IFMG  nº  1078,  de
27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, § 1º, 3º e 4º, conforme
discriminado abaixo:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Gustavo Reis de Moraes 2299217 D III 04 D IV 04 01/10/2020

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço Eletrônico do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em 02/10/2020, às 15:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/10/2020
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 75 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe  sobre  designação  de
servidor  para  ocupar  Função
Gratificada.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

Considerando  a  Decisão  Liminar  exarada  PROCESSO:  1015355-50.2019.4.01.3800  do  Ministério
Público Federal - Processo SEI 23208.001889/2020-73;

Considerando  o  PARECER  JURÍDICO  Nº  53/2020/PF-IFMG/REITORIA/PFMG/PGF/AGU
- Processo SEI 23208.001889/2020-73

Considerando  o  Ofício  Circular  nº  79/2020/Gabinete/Reitoria/IFMG  -  Processo
SEI 23208.002646/2020-52

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Juliana Ferreira de Oliveira, ocupante do cargo efetivo Técnico de
Laboratório, Matrícula SIAPE nº 3193898, como Responsável pelas Atividades de Assessoria ao Setor
Pedagógico visando ao apoio à  Unidade Organizacional  da Direção de Ensino,  Função Gratificada
- FG-0004.

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário Oficial da União e no
Boletim de Serviço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar que o Setor de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta
Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em
14/10/2020
DOU de 14/10/2020, seção 2, página 25
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
08/10/2020, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 76 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe  sobre  designação  de
servidor  para  ocupar  Função
Gratificada.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

Considerando  a  Decisão  Liminar  exarada  PROCESSO:  1015355-50.2019.4.01.3800  do  Ministério
Público Federal - Processo SEI 23208.001889/2020-73;

Considerando  o  PARECER  JURÍDICO  Nº  53/2020/PF-IFMG/REITORIA/PFMG/PGF/AGU
- Processo SEI 23208.001889/2020-73

Considerando  o  Ofício  Circular  nº  79/2020/Gabinete/Reitoria/IFMG  -  Processo
SEI 23208.002646/2020-52

RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR  o  servidor   Pedro  Henrique  Pereira,  ocupante  do  cargo  efetivo  Professor  do
Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  3135853,  como  Responsável  pelas
Atividades de Assessoria do Curso Tecnólogo em Processos Gerenciais visando ao apoio à Unidade
Organizacional da Direção de Ensino, Função Gratificada - FG-0004.

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário Oficial da União e no
Boletim de Serviço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar que o Setor de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta
Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em
14/10/2020
DOU de 14/10/2020, seção 2, página 25
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
08/10/2020, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0657256 e o código CRC A1900725.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 77 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe  sobre  a  prorrogação  da
validade  do  Processo  Seletivo
Simplificado  referente  ao  Edital
nº 023/2019 para Contratação de
Professor  Substituto  do  IFMG -
Campus Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 05 de novembro de 2020 ao dia 04 de novembro de 2021, o
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado referente ao Edital nº 023/2019 para Contratação
de Professor Substituto - Campus Avançado Ponte Nova, de 30/08/2019, publicado no DOU n.º 169 de
02/09/2019, Seção 3, página 61, homologado no DOU nº 215 de  06/11/2019, Seção 3, páginas 62 e 63.

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário Oficial da União e no
Boletim de Serviço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar que o setor de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da
presente Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
08/10/2020, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Boletim de Serviço Eletrônico em
09/10/2020
DOU de 09/10/2020, seção 1, página 58
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0657276 e o código CRC F2452BF7.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 79 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre dispensa de servidor
como  Responsável  pelas
Atividades  de  Assessoria  do
Curso  Tecnólogo  em  Processos
Gerenciais, Função Gratificada -
FG-0004,  do  IFMG  -  Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  PRO  TEMPORE  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO
PONTE NOVA,  Gustavo  Reis  de  Moraes,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram conferidas  pela
Portaria 10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04
de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº
1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art.  1º.  DISPENSAR  o  servidor  Pedro  Henrique  Pereira,  ocupante  do  cargo  efetivo  Professor  do
Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  3135853,  como  Responsável  pelas
Atividades de Assessoria do Curso Tecnólogo em Processos Gerenciais visando ao apoio à Unidade
Organizacional da Direção de Ensino, Função Gratificada - FG-0004.

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário Oficial da União e no
Boletim de Serviço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar que o Setor de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta
Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em
16/11/2020
DOU de 16/11/2020, seção 2, página 21
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Reis de Moraes, Diretor(a) Geral
Substituto(a), em 12/11/2020, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0685131 e o código CRC 6E41B403.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 80 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a dispensa de servidor
da função de Coordenador do Curso
Tecnólogo  em  Processos  Gerenciais
do IFMG - Campus Avançado Ponte
Nova, sem Função Gratificada.

O  DIRETOR  GERAL  PRO  TEMPORE  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL
DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  MINAS GERAIS  –  CAMPUS  AVANÇADO
PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU
de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR o servidor PEDRO HENRIQUE PEREIRA, matrícula SIAPE nº 3135853, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da função de Coordenador do Curso
Tecnólogo em Processos Gerenciais do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, sem Função Gratificada.

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço Eletrônico
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art.  3º.  Determinar  que  a  Gestão  de  Pessoas  adote  as  providências  cabíveis  à  aplicação  da  presente
Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Reis de Moraes, Diretor(a) Geral Substituto(a),
em 12/11/2020, às 20:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0685440 e o código CRC 7697AB5F.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 81 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  a  designação  de
servidor  para  a  função  de
Coordenador  do  Curso  Tecnólogo
em Processos Gerenciais do IFMG -
Campus  Avançado  Ponte  Nova,
Código FCC.

O  DIRETOR  GERAL  PRO  TEMPORE  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –  CAMPUS AVANÇADO
PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU
de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 29 DE 27 DE AGOSTO DE 2019 do Conselho Superior do IFMG 
Processo 23208.003273/2019-01

Considerando a PORTARIA Nº 1099 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019  Processo 23718.000328/2019-63

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor PEDRO HENRIQUE PEREIRA, matrícula SIAPE nº 3135853, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a função de Coordenador do Curso
Tecnólogo em Processos Gerenciais do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, Código FCC.

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário Oficial da União e no
Boletim de Serviço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art.  3º.  Determinar  que  a  Gestão  de  Pessoas  adote  as  providências  cabíveis  à  aplicação  da  presente
Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020
DOU de 16/11/2020, seção 2, página 21
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Reis de Moraes, Diretor(a) Geral Substituto(a),
em 12/11/2020, às 20:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0685454 e o código CRC CC1CA3A9.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 82 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre dispensa de servidor da
função  de  Chefe  de  Gabinete,  sem
FG, no âmbito do IFMG – Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  PRO  TEMPORE  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –  CAMPUS  AVANÇADO
PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU
de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR a servidora ANA KARINA GUIMARÃES REIS, ocupante do cargo de Secretária
Executiva, Matrícula SIAPE nº 2162500, do cargo de Chefe de Gabinete do IFMG - Campus Avançado
Ponte Nova, sem Função Gratificada.

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviço Eletrônico
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art.  3º.  Determinar  que  a  Gestão  de  Pessoas  adote  as  providências  cabíveis  à  aplicação  da  presente
Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Reis de Moraes, Diretor(a) Geral Substituto(a),
em 12/11/2020, às 20:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0685500 e o código CRC B5E93A9E.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 83 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre designação de servidor
para ocupar Função Gratificada.

O  DIRETOR  GERAL  PRO  TEMPORE  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –  CAMPUS AVANÇADO
PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU
de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,

Considerando a Decisão Liminar exarada PROCESSO: 1015355-50.2019.4.01.3800 do Ministério Público
Federal - Processo SEI 23208.001889/2020-73;

Considerando o PARECER JURÍDICO Nº 53/2020/PF-IFMG/REITORIA/PFMG/PGF/AGU - Processo
SEI 23208.001889/2020-73

Considerando  o  Ofício  Circular  nº  79/2020/Gabinete/Reitoria/IFMG  -  Processo  SEI
23208.002646/2020-52

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a servidora ANA KARINA GUIMARÃES REIS, ocupante do cargo de Secretária
Executiva, Matrícula SIAPE nº 2162500, como Responsável pelas Atividades de Assessoria do Gabinete
visando apoio à Unidade Organizacional da Direção Geral do IFMG - Campus  Avançado Ponte Nova,
Função Gratificada - FG-0004.

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário Oficial da União e no
Boletim de Serviço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art.  3º.  Determinar  que  a  Gestão  de  Pessoas  adote  as  providências  cabíveis  à  aplicação  da  presente
Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020
DOU de 16/11/2020, seção 2, página 21
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Reis de Moraes, Diretor(a) Geral Substituto(a),
em 12/11/2020, às 20:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0685514 e o código CRC 06D8F8C5.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 84 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  Progressão
Funcional  na  carreira  de
Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico – Campus
Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art.  1º. Conceder  de acordo com a Lei  12.772/2012,  Art.  14,  §  1º  e  §  2º,  inciso I,  Progressão
Funcional  na  carreira  de  Professor  do Ensino Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  à  servidora  docente
abaixo relacionada:

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA

Amanda Resende Piassi 1051129 D I 01 D I 02 04/12/2020

Art.  2º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim  de  Serviço
Eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em
09/12/2020
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
09/12/2020, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0707340 e o código CRC FFF7C93A.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 85 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  a  Prorrogação  do
prazo  de  validade  do  Processo
Seletivo  Simplificado  para
Professor  Substituto  -  Edital  nº
28/2019  do  IFMG
– Campus Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 19 de fevereiro de 2021 ao dia 18 de fevereiro de 2022, o
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor  Substituto - Edital  nº 28/2019
(0474208) - Campus Avançado Ponte Nova, de 19 de dezembro de 2019, publicado no D.O.U. nº 246,
de 20 de dezembro de 2019, seção 3, páginas 93 (0480075), homologado no D.O.U. nº 34, de 18 de
fevereiro de 2020, seção 3, página 50 (0512596).

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário Oficial da União e no
Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
16/12/2020, às 15:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Boletim de Serviço Eletrônico em
18/12/2020
DOU de 18/12/2020, seção 1, página 71
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0714479 e o código CRC 37E1AC77.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 86 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  a  Prorrogação  do
prazo  de  validade  do  Processo
Seletivo  Simplificado  para
Professor  Substituto  -  Edital  nº
25/2019  do  IFMG
– Campus Avançado Ponte Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS  AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 30 de janeiro de 2021 ao dia 29 de janeiro de 2022, o prazo de
validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto - Edital nº 25/2019 (0466629)
- Campus Avançado Ponte Nova, de 05 de dezembro de 2019, publicado no D.O.U. nº 237, de 9 de
dezembro de 2019, seção 3, páginas 76 (0468645), homologado no D.O.U. nº 20, de 29 de janeiro de
2020, seção 3, página 5 (0497218).

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Diário Oficial da União e no
Boletim de Serviços do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar que o setor de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta
Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
18/12/2020, às 09:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Boletim de Serviço Eletrônico em
22/12/2020
DOU de 22/12/2020, seção 1, página 38
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0714493 e o código CRC 273225AA.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 87 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  a  designação  de
Comissão  de  Avaliação  de
Afastamento  e  Licença  de
Técnicos  Administrativos  do
IFMG - Campus Avançado Ponte
Nova.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo  de
Paiva  Barbosa,  nomeado  pela  Portaria  IFMG  no  1.337,  de  22/09/2015,  publicada  no  DOU  de
23/09/2015, Seção 2, pág. 19, e reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no
D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2, pag. 26; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
IFMG nº  475,  de  06/04/2016,  publicada  no  DOU de  15/04/2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art.  1º.  DESIGNAR  os  servidores abaixo relacionados para compor a  Comissão de Avaliação de
Afastamento  e  Licença  de  Técnicos  Administrativos  do  IFMG  -  Campus  Avançado  Ponte  Nova,
conforme disposto no Edital de Normas Gerais nº 72/2020 (0714370) .

Nome Siape - Representante do/a Função

Carla Zinato Campos 1463793 - Gestão de Pessoas presidente

Sablina Prado de Assis Silva Vargas 3062231 - Servidores da Unidade membro

Edevaldo Antônio de Souza 2227226 - CIS membro

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do
Sistema  Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em
23/12/2020
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
23/12/2020, às 10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0719619 e o código CRC 368F8150.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Avançado Ponte Nova

 Praça José Emiliano Dias, 87 - Bairro Centro - CEP 35430-034 - Ponte Nova - MG
3138812630  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 88 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  designação  de
Comissão para análise da Resolução
nº  04  de  15  de  dezembro de  2017
que  trata  das  normas  para
afastamento  docente  para
participar  de  Programa  de  Pós-
Graduação  do
IFMG  -  Campus  Avançado  Ponte
Nova.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado
pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2,  pág. 19, e
reconduzido pela Portaria IFMG nº 185, de 12/02/2020, publicada no D.O.U. de 13/02/2020, Seção 2,
pag.  26;  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Portaria  IFMG nº  475,  de  06/04/2016,
publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016,
publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2,  pág.  22,  e  pela  Portaria  IFMG nº  1078,  de 27/09/2016,
publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág. 20,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão para análise da Resolução nº 04 de 15 de dezembro de 2017 do IFMG - Campus  Avançado
Ponte Nova.

Nome Siape Representação

Leonardo Soares Barbosa 1048214 Docentes do Conselho Acadêmico

Carla Zinato Campos 1463793 Gestão de Pessoas

Amanda Resende Piassi 1051129 CPPD

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/12/2020
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Luciano Vilas Boas Espiridião 2093234 Docentes

Art. 2º.  Esta comissão é de caráter temporário e extingue-se no dia 24 de fevereiro de 2021, após a
apresentação das sugestões para elaboração de uma nova Resolução.

Art.  3º.  Determinar  que  a  presente  Portaria  seja  devidamente  publicada  no  Boletim de  Serviços  do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
23/12/2020, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0719620 e o código CRC 83C7510F.

23718.000691/2020-12 0719620v1

SEI/IFMG - 0719620 - Portaria https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 of 2 23/12/2020 14:45


